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BIZU ESTRATÉGICO DE DIREITO PENAL (PRF) 

Olá, prezado aluno. Tudo certo? 

Neste material, traremos uma seleção de bizus da disciplina de DIREITO PENAL para 

o concurso da POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL.  

O objetivo é proporcionar uma revisão rápida e de alta qualidade aos alunos por meio 

de tópicos que possuem as maiores chances de incidência em prova. 

Todos os bizus destinam-se a alunos que já estejam na fase bem final de revisão (que 

já estudaram bastante o conteúdo teórico da disciplina e, nos últimos dias, precisam revisar 

por algum material bem curto e objetivo). 

 

Willian Daronch                           Leonardo Mathias 
 

 @profleomathias                       
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ANÁLISE ESTATÍSTICA  

 

 

Galera, vejamos uma análise estatística para sabermos quais são os assuntos mais 

exigidos pela Banca Cebraspe na área policial, no âmbito da disciplina de Direito Penal: 

Direito Penal (Foram encontradas 193 questões) 

Assunto Quantidade de questões % de cobrança 
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Com essa análise podemos verificar quais são os temas mais cobrados pela banca 

Cebraspe e, com isso, focar nos principais pontos para revisar e detonar na prova!! 

 

 

  

   

   

   

   

   

Direito Penal – Polícia Rodoviária Federal 

Assunto Bizus Caderno de Questões 

Aplicação da Lei Penal  http://questo.es/ph6l4d 

Teoria do Crime  http://questo.es/naurhy 

Ilicitude e suas causas de exclusão  http://questo.es/j6gt8q 

Culpabilidade  http://questo.es/91ix76 

Crimes contra a Pessoa  http://questo.es/rqc9xu 

Crimes contra o Patrimônio  http://questo.es/i4tyg5 

Crimes contra a Dignidade Sexual  http://questo.es/osd636 

Crimes contra a Fé Pública  http://questo.es/uz8bd1 

Crimes contra a Administração Pública  http://questo.es/wg8b3o 
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Apresentação 

 

 

 PC-RS (2018)  Inspetor; 

 PC-PR (2018)  Escrivão  38º lugar; 

 DEAP/SC (2019)  Policial Penal  24º lugar; 

 XXIX Exame da Ordem; 

 Delegado da PC-PA (2021)  37º lugar; 

 Delegado da PC-PR (2021); 

 PC-MG (2021)  Escrivão; 

 Delegado da PC-SP (2022)  (aguardando a prova oral). 

 Delegado da PC-RR (2022)  Aprovado em 2º lugar na soma das provas objetiva e 

discursiva. 

 

 

 

Willian Daronch                               
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Aplicação da Lei Penal 

1.  

  

i. 

 

Art. 5º (...) XXXIX, CF - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal; 

Art. 1º, CP - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação 

legal. 

 

ii.  

 

 

 

 

iii. 

 

Art. 22, CF. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, 

espacial e do trabalho; 

iv. 

 

v. 

 

vi. 

 

Art. 5º, XL, CF - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 

  
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i. 

 

ii. 

 

  

i.  

Art.5º (...) 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

iii. 

 

iv. 

 

  

i. 

 

  

i.  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido. 

ii. 

 

iii. 
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iv. 

 

  

i. 

 

ii. 

 

iii. 

 

iv. 

 

  

i. 

 

  

i. 

 

  

i. 

 

ii.  
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iii. 

 

2.  

  

i. 

 

ii. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lei penal no tempo 
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Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime, 

cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos 

fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

iii. 

 

iv.  

Súmula 711, do STF: A lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou ao crime 

permanente, se a sua vigência é anterior à cessação da continuidade ou da permanência. 

  

i. 

 

Territorialidade 

Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito 

internacional, ao crime cometido no território nacional. 

ii.  

  

  

  

iii.  

  

 

 

iv. 

 

Extraterritorialidade  

Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro:  

I - os crimes:  

a) contra a VIDA ou a LIBERDADE do PRESIDENTE DA REPÚBLICA;  
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b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Federal, de Estado, de Território, 

de Município, de empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação 

instituída pelo Poder Público; 

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado no Brasil; 

II - os crimes: 

a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir 

b) praticados por brasileiro;  

c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade 

privada, quando em território estrangeiro e aí não sejam julgados.  

§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasileira, ainda que absolvido 

ou condenado no estrangeiro.  

§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende do concurso das seguintes 

condições:  

a) entrar o agente no território nacional;  

b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 

c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a extradição;  

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena;  

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro motivo, não estar extinta a 

punibilidade, segundo alei mais favorável. 

§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por estrangeiro contra brasileiro 

fora do Brasil, se, reunidas as condições previstas no parágrafo anterior:  

a) não foi pedida ou foi negada a extradição;  

b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

v. 

 

vi.  
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vii. 

 

3.  

i. 

 

Tempo do crime 

Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação ou omissão, ainda que outro 

seja o momento do resultado. 

ii. 

 

Lugar do crime  

Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a ação ou omissão, no 

todo ou em parte, bem como onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado. 

iii. 
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4.  

i. 

 

ii. 

 

iii. 

 

Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou 

cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua 

vigência. 

iv.  

  

 

 

5.  

Pena cumprida no estrangeiro  

Art. 8º - A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta no Brasil pelo mesmo crime, 

quando diversas, ou nela é computada, quando idênticas. 

Eficácia de sentença estrangeira 

Art. 9º - A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei brasileira produz na espécie as 

mesmas consequências, pode ser homologada no Brasil para:  

I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e a outros efeitos civis;  

II - sujeitá-lo a medida de segurança. 

Parágrafo único - A homologação depende: 

a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da parte interessada; 
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b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradição com o país de cuja 

autoridade judiciária emanou a sentença, ou, na falta de tratado, de requisição do Ministro 

da Justiça. 

6.  

i. 

 

Art. 10. O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Contam-se os dias, os meses e os 

anos pelo calendário comum. 

7.  

Art. 11 - Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e nas restritivas de direitos, as 

frações de dia, e, na pena de multa, as frações de cruzeiro. 

Disposições Constitucionais Aplicáveis ao Direito Penal 

8.  

i. 

 

Fato Típico e seus elementos 

9.  

i. 

 

ii. 

 

10.  

  

  

  

  
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11.  

  

  

  

  

12.  

Art. 14 - Diz-se o crime:  

Crime consumado  

I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de sua definição legal;  

Tentativa  

II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias alheias à 

vontade do agente.  

Pena de tentativa Parágrafo único - Salvo disposição em contrário, pune-se a tentativa com 

a pena correspondente ao crime consumado, diminuída de um a dois terços. 

Ilicitude 

13.  

i. 

 

ii. 

 

iii.  

  

  

  

  

  

14.  

Art. 23  (...) 

Parágrafo único - O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo 

excesso doloso ou culposo. 
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15.  

Art. 24 - Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de perigo 

atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito próprio 

ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se. 

§ 1º - Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar o 

perigo. 

§ 2º - Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena poderá ser 

reduzida de um a dois terços. 

16.  

Art. 25 - Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios 

necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem. 

Parágrafo único. Observados os requisitos previstos no caput deste artigo, considera-se 

também em legítima defesa o agente de segurança pública que repele agressão ou risco 

de agressão a vítima mantida refém durante a prática de crimes. 

i. 

 

17.  

i.  

ii.  

18.  

i.  

ii. 

 

19.  

i.  

ii.  

iii.  

  

  

  
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Culpabilidade 

20.  

i. 

 

ii.  

  

  

  

 

 

         

 

         

 

 

     

iii.  
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iv. 

 

  

  

 

Crimes Contra a Pessoa 

21.  

i. 

 

 

 

  

  

  

  

  

ii. 

 

iii.  
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Feminicídio  

Art. 121, §2º, VI, do CP - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino 

iv. 

 

Art. 121, §2º, VII, do CP  contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 

Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: 

v. 

 

vi. 

 

Homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos          

IX - contra menor de 14 (quatorze) anos:         

Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

vii.  

§ 2º-B. A pena do homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos é aumentada de:        

I - 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é pessoa com deficiência ou com doença que 

implique o aumento de sua vulnerabilidade;         

II - 2/3 (dois terços) se o autor é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, 

companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro 

título tiver autoridade sobre ela.      

 

22.  

i.  

Infanticídio 

Art. 123 - Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o parto ou 

logo após: 

Pena - detenção, de dois a seis anos. 

ii. 

 

23.  
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iv. 

 

  

  

  

  

v. 

 

vi. 

 

24.  

i. 

 

ii. 

 

Art. 129 (...) 

§ 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem 

assumiu o risco de produzi-lo: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 
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iii. 

 

Violência Doméstica 

Art. 129 (...) 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 

companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o 

agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 

Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena 

é aumentada de um a dois terços. 

iv. 

 

§ 13.  Se a lesão for praticada contra a mulher, por razões da condição do sexo feminino, 

nos termos do § 2º-A do art. 121 deste Código:    

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro anos).  
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Crimes Contra o Patrimônio 

25.  

i.  

Art. 181 - É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste título, em 

prejuízo: 

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal; 

II - de ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja civil ou 

natural. 

ii.  

Art. 182 - Somente se procede mediante representação, se o crime previsto neste título é 

cometido em prejuízo: 

I - do cônjuge desquitado ou judicialmente separado; 

II - de irmão, legítimo ou ilegítimo; 

III - de tio ou sobrinho, com quem o agente coabita. 

 

Art. 183 - Não se aplica o disposto nos dois artigos anteriores: 

I - se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, em geral, quando haja emprego de grave 

ameaça ou violência à pessoa; 

II - ao estranho que participa do crime. 

III  se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. 

 

26.  

i.  

Furto 

Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel. 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso noturno. 

§ 2º - Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode substituir 

a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar somente a 

pena de multa. 

§ 3º - Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor 

econômico. 

Furto qualificado 
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§ 4º - A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido: 

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa; 

II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza; 

III - com emprego de chave falsa; 

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas. 

§ 4º-A A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver emprego de 

explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum.  CRIME HEDIONDO (ART. 

1º, IX, Lei nº 8.072/90) 

§ 4º-B. A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, se o furto mediante 

fraude é cometido por meio de dispositivo eletrônico ou informático, conectado ou não à 

rede de computadores, com ou sem a violação de mecanismo de segurança ou a utilização 

de programa malicioso, ou por qualquer outro meio fraudulento análogo. (Incluído pela 

Lei nº 14.155, de 2021) 

§ 4º-C. A pena prevista no § 4º-B deste artigo, considerada a relevância do resultado 

gravoso: (Incluído pela Lei nº 14.155, de 2021) 

I  aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado mediante a 

utilização de servidor mantido fora do território nacional; (Incluído pela Lei nº 14.155, de 

2021) 

II  aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é praticado contra idoso ou 

vulnerável. (Incluído pela Lei nº 14.155, de 2021)  

§ 5º - A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo automotor que 

venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior.  

§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de semovente 

domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da subtração. 

ii. 

 

iii. 

 

iv. 

 

Art. 155  (...) 

§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração for de 

substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua 

fabricação, montagem ou emprego. 
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27.  

Roubo 

Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou 

violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 

resistência: 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa. 

§ 1º - Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega violência 

contra pessoa ou grave ameaça, a fim de assegurar a impunidade do crime ou a detenção 

da coisa para si ou para terceiro. 

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade:  

I  (revogado);  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas; 

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância. 

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado 

ou para o exterior;  

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade.  

VI  se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 

isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego.  

VII - se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma branca;  

§ 2º-A A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  

I  se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  

II  se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo ou de 

artefato análogo que cause perigo comum.  

§ 2º-B. Se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma de fogo de uso 

restrito ou proibido, aplica-se em dobro a pena prevista no caput deste artigo.  

§ 3º Se da violência resulta: 

I  lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa;  

II  morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa.  

i.  

  

 

 

ii. 
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iii.  

iv. 

 

v.  

Súmula 582, do STJ: Consuma-se o crime de roubo com a inversão da posse do bem 

mediante emprego de violência ou grave ameaça, ainda que por breve tempo e em seguida 

à perseguição imediata ao agente e recuperação da coisa roubada, sendo prescindível a 

posse mansa e pacífica ou desvigiada. 

vi. 

 

28.  

Apropriação indébita 

Art. 168 - Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Aumento de pena 

§ 1º - A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa: 

I - em depósito necessário; 

II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro ou 

depositário judicial; 

III - em razão de ofício, emprego ou profissão. 

i. 

 

ii.  

29.  

i. 

 

Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou 

mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento. 
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ii. 

 

Fraude eletrônica 

§ 2º-A. A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, se a fraude é cometida 

com a utilização de informações fornecidas pela vítima ou por terceiro induzido a erro por 

meio de redes sociais, contatos telefônicos ou envio de correio eletrônico fraudulento, ou 

por qualquer outro meio fraudulento análogo.      (Incluído pela Lei nº 14.155, de 2021) 

§ 2º-B. A pena prevista no § 2º-A deste artigo, considerada a relevância do resultado 

gravoso, aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado mediante 

a utilização de servidor mantido fora do território nacional.     (Incluído pela Lei nº 14.155, 

de 2021) 

iii. 

 

iv. 

 

§ 3º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade 

de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou beneficência.  

v.        

Estelionato contra idoso ou vulnerável (Redação dada pela Lei nº 14.155, de 2021) 

§ 4º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é cometido contra idoso 

ou vulnerável, considerada a relevância do resultado gravoso. (Redação dada pela Lei nº 

14.155, de 2021) 

Crimes Contra a Dignidade Sexual 

30.  

Estupro  

Art. 213.  Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal 

ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso:       

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.           

§ 1º  Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor de 18 

(dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos:         

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos.        

§ 2º  Se da conduta resulta morte:        
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Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos    

i. 

 

ii.  

iii.  

31.  

i. 

 

Importunação sexual   (Incluído pela Lei nº 13.718, de 2018) 

Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso com o objetivo de 

satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro:    

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o ato não constitui crime mais grave. 

 

32.  

Art. 216-B.  Produzir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, conteúdo com cena 

de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo e privado sem autorização dos 

participantes:  (Incluído pela Lei nº 13.772, de 2018) 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa. 

Parágrafo único.  Na mesma pena incorre quem realiza montagem em fotografia, vídeo, 

áudio ou qualquer outro registro com o fim de incluir pessoa em cena de nudez ou ato 

sexual ou libidinoso de caráter íntimo.  

 

i. 

 

33.  

Estupro de vulnerável           

Art. 217-A.  Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 (catorze) 

anos:                

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.              
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§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém que, por 

enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do 

ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência.              

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:              

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos.               

§ 4º Se da conduta resulta morte:              

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.          

§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações 

sexuais anteriormente ao crime.  

 

i. 

 

ii. 

 

iii. 

 

iv.  

Súmula 593 do STJ: -se com a conjunção 

carnal ou prática de ato libidinoso com menor de 14 anos, sendo irrelevante o eventual 

consentimento da vítima para a prática do ato, experiência sexual anterior ou existência de 

 

v. 

 

Crimes Contra a Fé Pública 

34.  
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Moeda Falsa 

Art. 289 - Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda de curso 

legal no país ou no estrangeiro: 

Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa. 

§ 1º - Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa ou exporta, 

adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa. 

§ 2º - Quem, tendo recebido de boa-fé, como verdadeira, moeda falsa ou alterada, a restitui 

à circulação, depois de conhecer a falsidade, é punido com detenção, de seis meses a dois 

anos, e multa. 

 

i. Em regra, o crime de Moeda Falsa é de competência da Justiça Federal. No 

entanto, se a falsificação é grosseira, fica configurado, em tese, o crime de 

Estelionato (art. 171, do CP), passando a ser de competência da Justiça Estadual, 

conforme Súmula 73, do STJ. 

35.  

Falsificação de documento público 

Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento público 

verdadeiro: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

§ 1º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, 

aumenta-se a pena de sexta parte. 

§ 2º - Para os efeitos penais, equiparam-se a documento público o emanado de entidade 

paraestatal, o título ao portador ou transmissível por endosso, as ações de sociedade 

comercial, os livros mercantis e o testamento particular. 

36.  

Falsificação de documento particular  

Art. 298 - Falsificar, no todo ou em parte, documento particular ou alterar documento 

particular verdadeiro: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa. 

Falsificação de cartão  

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, equipara-se a documento particular o cartão 

de crédito ou débito. 

37.  
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Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, 

ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o 

fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 

relevante: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um 

a três anos, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, se o documento é 

particular. 

Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do 

cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a 

pena de sexta parte. 

38.  

Uso de documento falso 

Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem os 

arts. 297 a 302: 

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração. 

39.  

Falsa identidade 

Art. 307 - Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identidade para obter vantagem, em proveito 

próprio ou alheio, ou para causar dano a outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, se o fato não constitui elemento de 

crime mais grave. 

i. Atenção para a Súmula nº 522, do STJ: A conduta de atribuir-se falsa identidade 

perante autoridade policial é típica, ainda que em situação de alegada autodefesa. 

Crimes Contra a Administração Pública 

40.  

i.  

ii.  

 

 

  
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 

 

 

 

 

 

 

 

41.  

 

 

42.  

 

 

43.  

 

 

 

 

44.  

 

 

  

45.  
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 

 

46.  

 
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